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Data da 
Apresentação: 

09/12/1997 

 

Ementa: Isenta os órgãos públicos e as entidades filantrópicas do 
pagamento de direitos autorais pelo uso de obras musicais e 
lítero-musicais em eventos por eles promovidos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Revisão de despacho exarado ao PL 3.968/1997, conforme o 
seguinte teor: Revejo o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei 
n. 3.968/1997, para incluir o exame de mérito pelas Comissões 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público. Por versar a 
referida proposição matéria de competência de mais de três 
comissões de mérito, consoante o disposto no art. 34, II, do 
RICD, decido pela criação de Comissão Especial. Publique-se.
  
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 3.968/1997: À 
CCTCI, à CE, à CTASP, à CDEIC, à CCULT e à CCJC (mérito e 
art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 
Regime de tramitação: prioridade.]  

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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